
INDICAÇÃO Nº 
3893
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a liberação de recursos destinados a atender necessidades financeiras Escola Municipal Augusto Scoparin, sediada no município de Santa Bárbara d’Oeste. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por escopo buscar sensibilizar o Senhor Chefe do Poder Executivo Estadual no sentido de determinar ao órgão competente do Estado a realização de estudos que possibilitem a liberação de recursos destinados a atender às necessidades financeiras da Escola Municipal Augusto Scoparin, localizada à Rua Maria Grella Modenese, 45, no Jardim Mariana, município de Santa Bárbara d’Oeste. 

Referida escola possui uma quadra de esportes, localizada entre as Ruas Maria Grella Modenese, José Alex Barros e Bueno Brandão, a qual é utilizada de forma recorrente pelos alunos, tanto para a prática de esportes, quanto para outras atividades lúdicas e de lazer, no entanto a quadra não possui cobertura, de maneira que nos horários de sol intenso, ou por ocasião de chuvas, torna-se impossível seu uso.

Ante todo o exposto, considerando a relevância da presente indicação e confiantes no espírito filantrópico do senhor Governador do Estado, esperamos atendimento deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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